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RESOLUÇÃO Nº 06/2019 

“Dispõe sobre aprovação de contas do piso 

Mineiro de 2018 do Município de Igaratinga, 

no sistema do SIGCON - SAÍDA”. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARATINGA - 

MINAS GERAIS - CMAS/MG, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 

n.º 733/95,e alterada pela lei n° 1.068/2009, ás 14:00 hs na sala de reuniões;                                                                                   

Considerando que o Demonstrativo anual é o instrumento que contém a 

previsão de atendimento físico – financeiro dos repasses de recursos Fundo a Fundo 

(do Fundo Estadual para os Fundos  Municipais de Assistência Social) para serviços 

sócio - assistenciais; 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar TOTALMENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO Piso Mineiro 

do Município de Igartinga, Minas Gerais, relativo ao ano de 2018, disposto no 

sistema SIGCON-SAÍDA.  

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Igaratinga-MG, 28 de agosto de 2019. 

Leandro Alves de Lima 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

do Município de Igaratinga/MG. 
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